
Gestor - Antonio Arlindo Cipolatto / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Praça Abílio Wolney

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: XM1Y2LNO9YUYLLSZIGXSYG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Novo Jardim
1 Sexta-feira • 18 de Outubro de 2019 • Ano III • Nº 333

 
 

Prefeitura Municipal de 
Novo Jardim publica: 

 
 
• Decreto Nº 244 de 17 de outubro de 2019 - Dispõe sobre o 

deslocamento do Gabinete do Prefeito, das Secretarias de Saúde e 
Assistência Social no dia 18 de outubro de 2019 para o povoado do 
“Descoberto”, sendo esta uma ação na comunidade e dá providências. 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 
PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO nº 244 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.   

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO, Prefeito no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A 

“DISPÕE SOBRE O DESLOCAMENTO 

DO GABINETE DO PREFEITO, DAS 

SECRETARIAS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL NO DIA 18 DE 

OUTUBRO DE 2019 PARA O POVOADO 

DO “DESCOBERTO”, SENDO ESTA 

UMA AÇÃO NA COMUNIDADE E DÁ 

PROVIDÊNCIAS.”  

Art. 1º Fica divulgado o deslocamento do Gabinete do Prefeito, das Secretarias 

de Saúde e Assistência Social do Município de Novo Jardim/TO no dia 18 de 

outubro de 2019, em período integral, ressalvado os atendimentos 

emergenciais, para desenvolver suas atividades no Povoado denominado 

“Descoberto”, localizado na zona rural desta municipalidade, ocasião em que 

desenvolverão o evento “Ação na Comunidade” com prestação de serviços de 

apoio à população local.   

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social poderá adequar 

ao disposto no artigo 1º do presente Decreto.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Novo Jardim/TO, 17 de outubro de 2019. 

 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito Municipal 
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